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LEI N °_________/2007.

Ementa: Autoriza a Abertura de crédito 
Especial e da outras providências.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DA ALIANÇA, ESTADO DE PERNAMBUCO,
no uso das atribuições que lhe são conferidas, pela Lei Orgânica Municipal, arts. 48 e 
68, IV, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a presente Lei.

Art. Io - Fica o Prefeito Municipal autorizado a abrir crédito especial até o limite 
de R$ 4.400.000,00 (Quatro milhões e quatrocentos mil reais) com a finalidade de 
incluir novas atividades nas unidades orçamentárias 02.008- Secretaria de Saúde, bem 
como, incluir elementos de despesas reorganizar suas subjunções e renomear ações:

02.008 - Secretaria de Saúde

10 
10 122 

10 122 0003 
10 122 0003 2006 

319004 
319011 
319013 
339014 
339030

Saúde
Administração Geral
Programa de Gestão Administrativa
Gestão Administrativa
Contratação por tempo determinado 140.000,00
Vencimentos e vantagens fixas-Pessoal Civil 40.000.00
Obrigações Patronais 28.000,00
Diárias -  Civil 6.000,00
Material de Consumo 10.000,00
Outro serviços de Terceiro -  Pessoa Física 6.000,00
Outro serviços de Terceiro -  Pessoa Jurídica 8.000,00
Despesa de exercícios Anteriores 8.000,00

10 Saúde
10 122 Administração Geral
10 122 0003 Programa de Gestão administrativa
10 122 0003 20__ M anutenção do conselho Municipal de Saúde

339014 Diárias -  Civil 2.000,00
339033 Passagens e despesas c/ Locomoção 2.000,00

TOTAL DA UNIDADE 250.000,00



.p. .

02.016 - Fundo Municipal de Saúde

10 Saúde
10 301 Atenção Básica
10 301 0003 Programa de Gestão administrativa
10 301 0003 1002 Reequipamento da Unidade

449052 Equipamentos e Material Permanente 28.000,00
10 Saúde
10 301 Atenção Básica
10 301 0003 Programa de Gestão Administrativa
10 301 0003 10— Aquisição de Veículos

449052 Equipamento e Material Permanente 50.000,00

íll

10
10 301
10 301 0009 Programa de desenvolvimento da Saúde
10 301 0009 2051 Manutenção do PACS

319004 Contratação por tempo determinado 370.000,00
319013 Obrigações patronais 60.000,00
339014 Diárias -  Civil 1.000,00
339030 Material de Consumo 3.000,00
339033 Passagens e despesa com locomoção 1.000,00
339036 Outros serviços de terceiros -  PF 1.000,00
339039 Outros serviços de terceiros -  PJ 1.000,00

10
10 301 
10 301 0009 
10 301 0009 2046 

319004 
319013 
339014 
339030 
339033 
339036 
339039

Saúde
Atenção Básica
Programa de desenvolvimento da saúde
Ações do Programa Saúde da Família
Contratação por tempo determinado
Obrigações patronais
Diárias -  Civil
Material de consumo
Passagens e despesa com Locomoção
Outros Serviços de Terceiros -  PF
Outros Serviços de Terceiros - PJ

950.000,00
60.000,00

1.000,00
95.000.00 
1.000,00

15.000.00
15.000.00

10
10 303 
10 303 0009 
10 303 0009 2049 

339030

Saúde
Suporte Profilático e Terapêutico 
Programa de desenvolvimento da saúde 
Ações do Programa de Farmácia Básica 
Material de Consumo 85.000,00



10

10 301 
10 301 0009 
10 301 0009 2047 

339014 
339030 
339036 
339039

Saúde
Atenção Básica
Programa de desenvolvimento da saúde 
Ações do Programa Saúde Bucal 
Diárias -  Civil 
M aterial de consumo 
Outros Serviços de Terceiros -  PF 
Outros Serviços de Terceiros - PJ

1.000,00
10 .000,00
5.000.00

10 .000.00

10
10 302 
10 302 0009 
10 303 0009 2 0 -  

319004 
319011 
319013 
339014 
339030 
339033 
339036 
339039 
449052

Saúde
Assistência Hospitalar e Ambulatorial 
Programa de desenvolvimento da Saúde 
Manutenção dos serviços atenção Hosp. Ambulatorial
Contratação por tempo determinado
Vencimento s vantagens fixas
Obrigações patronais
Diárias -  Civil
Material de consumo
Passagens e despesa com Locomoção
Outros Serviços de Terceiros -  PF
Outros Serviços de Terceiros - PJ
Equipamento e material Permanente

350.000,00
1. 100 .000,00

65.000.00 
8 .000,00

530.000.00 
8 . 000,00

30.000.00
70.000.00
15.000.00

10
10 302 
10 302 0009 
10 303 0009 2 0 -  

339030
5903j j

Saúde
Assistência LIospitalar e Ambulatorial
Programa de desenvolvimento da Saúde
Manutenção das Ações de Apoio ao Paciente TFD
Material de consumo
Passagens e despesa com Locomoção
Outros Serviços de Terceiros -  PF

1.000,00
25.000.00
35.000.00

10
10 304 
10 304 0009 
10 303 0009 2048 

339030 
339039

Saúde
Vigilância Sanitária
Programa de desenvolvimento da Saúde 
Ações do programa de vigilância sanitária 
Material de consumo 
Outros Serviços de Terceiros -  PJ

1 . 000,00
25.000,00



10
10 305 
10 305 0009 
10 305 0009 2050 

319004 
319013 
339014 
339030 
339036 
339039

Saúde
Vigilância Epidemiológica 
Programa de desenvolvimento da saúde 
Ações do Prog. Vig. Epidemi. e contro. doenças 
Contratação por tempo determinado 90.000,00
Obrigações patronais 18.000,00
Diárias -  Civil 1.000,00
Material de Consumo 4.000,00
Outros Serviços de Terceiros -  PF 4.000,00
Outros Serviços de Terceiros - PJ 7.000,00

TOTAL DA UNIDADE 4.150.000,00

Art. 2o - Os recursos para o crédito de que trata o artigo anterior, correrão por 
conta de anulação das dotações das unidades secretaria de saúde e fundo municipal de 
saúde, previstas no orçamento do município, para 2007.

Art. 3o - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário..

Gabinete do Prefeito, em 12 de abril de 2007.

Carlos José de Almeida Freitas 
- Prefeito -


